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DECRETO N° 022/2026 DE 05 DE MARÇO DE 2026. 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho 

Municipal de Defesa do Meio Ambiente - 

COMDEMA, de Novo Oriente, e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO ORIENTE, ESTADO DO CEARÁ, Eduardo 

Coelho Rosa Cavalcante, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica do Município 

de Novo Oriente/CE e o §4º do art. 4º da Lei Municipal nº 1.017/2025, resolve DECRETAR o 

que se segue: 

Art. 1° - Ficam nomeados os membros do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO 

AMBIENTE – COMDEMA de Novo Oriente/CE, para um mandato de dois anos, em 

atendimento a Lei Municipal n° 544/2007, com a seguinte composição: 

I. REPRESENTANTES NATOS 

a) Ministério Público Estadual  

b) Câmara Municipal de Novo Oriente 

1. Titular - Antônio Servolo de Loiola  

2. Suplente - Antonio Euladio Gomes Oliveira 

c) Governo Municipal de Novo Oriente - Secretaria de Desenvolvimento Rural e Meio 

Ambiente: 

1. Titular - Claudino Sales Neto 

2. Suplente - Camila Costa do Nascimento 

 

II. PODER PÚBLICO 

a) EMATERCE 

1. Titular - Antônio Weskley de Miranda Portela 

2. Suplente - Tales Gonçalves Lacerda 

b) AMANO - Autarquia Municipal de Meio Ambiente  

1. Titular - José Matheus Coelho Oliveira  

2. Suplente - Luis Gozanga da Costa 

c) Secretaria Municipal de Educação - SME 

1. Titular - Idarlene Marcelino Rodrigues Alves  
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2. Suplente - José Jefferson Amaro Ferreira  

d) Secretaria Municipal de Saúde - SMS 

1. Titular - Gerlyane Ferreira Araújo  

2. Suplente - Leandro Soares Rodrigues  

e) Secretaria de Infraestrutura - SEINFRA 

1. Titular - Gerson Goiano Gomes 

2. Suplente - Anny Isadora Sena Araújo  

f) CAGECE 

1. Titular - Romerito Matias Silva 

2. Suplente - Francisco Cacio Araújo Moreira 

 

III. SOCIEDADE CIVIL  

a) Escola de Ensino Médio Integral Coelho Mascarenhas 

1. Titular - Enoch Sabóia Coutinho  

2. Suplente - José Ivanilde Alves Rodrigues  

b) Associação Comunitária dos Agentes de Saúde 

1. Titular - Antonia Jhenefy Chaves Mota  

2. Suplente - Maria Alves da Silva Soares 

c) Federação Municipal das Entidades Comunitárias 

1. Titular - Mozar Gouveia de Araújo  

2. Suplente - Luiz Aclecio Alves Gouveia  

d) Igreja Assembleia de Deus Templo 

1. Titular - Éverton Bartolesa de Freitas  

2. Suplente - Antônio Martins 

e) Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

1. Titular - José Arimater Fernandes Sales  

2. Suplente - João de Deus Gomes 
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f) Sindicato dos Servidores Públicos 

1. Titular - Nascimento Rosendo Sales 

2. Suplente - Zulene Alves Batista Fernandes 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Novo Oriente, Ceará, 05 de março de 2026. 

 

 

EDUARDO COELHO ROSA CAVALCANTE 

Prefeito de Novo Oriente 
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